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Domine todos os processos de contratação de colaboradores com este 

curso profissionalizante focado em Admissão de Funcionários. Aprenda de 

forma aprofundada sobre legislação trabalhista (CLT), documentação 

obrigatória, registro no eSocial, exames admissionais, contratos de 

experiência e integração de talentos. Conteúdo ideal para profissionais de 

RH, assistentes de DP e gestores que buscam segurança jurídica para 

evitar passivos trabalhistas. Aprenda a gerenciar benefícios, configurar 

cargos e salários e organizar prontuários conforme a LGPD. Curso rico em 

detalhes técnicos para quem deseja excelência operacional na gestão de 

pessoas. 

 

O QUE VOU APRENDER 

 Legislação trabalhista aplicada ao processo de contratação e tipos 

de contrato de trabalho. 

 Fluxo completo de documentos obrigatórios e gestão da Carteira de 

Trabalho Digital. 

 Operacionalização do eSocial para eventos de admissão e 

qualificação cadastral. 

 Normas de Saúde e Segurança do Trabalho, incluindo PCMSO, 

PGR e exames admissionais. 

 Configuração de jornadas de trabalho, escalas, horas extras e 

bancos de horas. 

 Gestão de benefícios obrigatórios e facultativos, como Vale-

Transporte e Planos de Saúde. 

 Estruturação de cargos, salários, CBO e verbas remuneratórias. 
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 Organização de prontuários, conformidade com a LGPD e 

processos de onboarding. 

PÚBLICO ALVO 

 Assistentes e Auxiliares de Departamento Pessoal que buscam 

especialização técnica. 

 Estudantes de Recursos Humanos, Administração e Contabilidade. 

 Profissionais de RH que desejam dominar a parte burocrática e legal 

da admissão. 

 Empreendedores e gestores de pequenas empresas que realizam 

suas próprias contratações. 

 

Módulo 1: Fundamentos Legais e Contratos de Trabalho 

Aula 1.1 A Base Jurídica da Contratação e a Consolidação das Leis 

do Trabalho 

O processo de admissão de um funcionário no Brasil encontra seu alicerce 

fundamental na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), estabelecida 

pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. Para o profissional de Departamento 

Pessoal, compreender a base jurídica é o primeiro passo para garantir a 

validade do vínculo empregatício. A contratação tecnicamente correta 

exige a identificação dos elementos caracterizadores da relação de 

emprego: a onerosidade, que é a contraprestação financeira; a 

subordinação, que é o poder de direção do empregador; a pessoalidade, 

que impede a substituição do trabalhador por terceiros; e a não 

eventualidade, que caracteriza a rotina do serviço. O Artigo 41 da CLT é 

taxativo ao exigir o registro imediato do empregado, sendo 

terminantemente proibida a prática de períodos de teste sem anotação 
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formal, sob pena de multas severas aplicadas pelos órgãos de fiscalização 

do trabalho. 

Além do texto celetista, o profissional deve estar atento às normas 

infralegais, como as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego, e às 

normas coletivas. As Convenções Coletivas de Trabalho (CCT) e os 

Acordos Coletivos (ACT) possuem força de lei entre as partes e podem 

estabelecer condições específicas para a admissão, como pisos salariais 

diferenciados, auxílios obrigatórios e estabilidades provisórias. O domínio 

dessas fontes de direito evita que a empresa incorra em passivos 

trabalhistas desde o primeiro dia do colaborador. É importante ressaltar 

que a Reforma Trabalhista de 2017 trouxe flexibilizações, mas não 

eliminou a necessidade de rigor formal. O auxiliar de admissão atua como 

um fiscal da legalidade, garantindo que todos os requisitos do Artigo 442 

da CLT sejam cumpridos, assegurando tanto o direito do trabalhador 

quanto a proteção patrimonial da organização contratante. 

Aula 1.2 Tipos de Contrato de Trabalho e Prazo de Experiência 

A escolha da modalidade contratual é uma decisão técnica que impacta 

diretamente os custos e a flexibilidade da mão de obra. O contrato de 

trabalho por prazo indeterminado é a regra geral no direito brasileiro, 

presumindo-se a continuidade da relação. Entretanto, no ato da admissão, 

é comum a utilização do contrato de experiência, previsto no Artigo 445, 

parágrafo único, da CLT. Este é um contrato a termo, com duração máxima 

de noventa dias, que permite às partes avaliarem a adaptação recíproca. 

Tecnicamente, ele pode ser prorrogado uma única vez, desde que a soma 

dos dois períodos não ultrapasse o limite legal. Por exemplo, uma 

configuração comum é a de 45 dias iniciais seguidos de mais 45 dias de 

prorrogação. O descumprimento desta regra de prorrogação única 
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transforma o contrato automaticamente em prazo indeterminado, o que 

altera as verbas rescisórias em caso de desligamento. 

Existem outras modalidades que o profissional de Departamento Pessoal 

deve dominar, como o contrato de trabalho intermitente, o contrato 

temporário (Lei 6.019/74) e o contrato por prazo determinado para 

atividades transitórias. No contrato intermitente, o registro é feito 

normalmente, mas a prestação de serviços ocorre mediante convocação, 

com períodos de inatividade que não são remunerados. Já o contrato 

temporário exige a intermediação de uma empresa de trabalho temporário 

e deve atender a necessidades específicas de substituição de pessoal ou 

acréscimo extraordinário de serviços. Cada um desses modelos exige 

cláusulas específicas no instrumento contratual, como a definição da 

jornada, a remuneração e as hipóteses de rescisão antecipada. A redação 

técnica dessas cláusulas deve ser precisa para evitar nulidades jurídicas 

e garantir que a natureza da contratação esteja perfeitamente alinhada à 

realidade fática da função exercida. 

Aula 1.3 Registro Preliminar e Transmissão ao eSocial 

O eSocial revolucionou o processo de admissão ao unificar a entrega de 

informações para a Caixa Econômica, Receita Federal e Ministério do 

Trabalho. O evento S-2200 (Cadastramento Inicial do Vínculo e 

Admissão/Ingresso de Trabalhador) é o coração digital da contratação. 

Tecnicamente, este evento deve ser transmitido até o dia imediatamente 

anterior ao início das atividades do empregado. Caso o profissional de DP 

não possua todos os dados cadastrais completos no momento, ele pode 

utilizar o evento S-2190 (Admissão de Trabalhador - Registro Preliminar), 

que exige apenas informações básicas como CPF, data de nascimento e 

data de admissão. Contudo, o S-2190 não substitui o S-2200, que deve 
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ser complementado posteriormente dentro do prazo legal de fechamento 

da folha de pagamento do mês de referência. 

A precisão na transmissão dos dados ao eSocial é crítica, pois o sistema 

cruza informações instantaneamente. Um erro no código da categoria do 

trabalhador ou na data de opção pelo FGTS pode travar processos futuros 

de afastamento ou rescisão. Antes da transmissão, é obrigatória a 

realização da Qualificação Cadastral (CQC), um processo de verificação 

nos bancos de dados do governo para assegurar que o nome, data de 

nascimento, CPF e NIS do trabalhador estejam em perfeita concordância. 

Divergências cadastrais são o principal motivo de rejeição de arquivos no 

eSocial. O profissional de admissão deve ser vigilante quanto aos prazos, 

pois envios extemporâneos geram multas automáticas baseadas no Artigo 

25 da Lei 7.998/90. A tecnologia exige um perfil analítico, onde a 

conferência dos recibos de entrega do governo torna-se a prova técnica 

de que a admissão está em conformidade com o cronograma de 

obrigações acessórias. 

Aula 1.4 Formalização Documental e Assinatura de Contratos 

A formalização documental é o processo físico ou digital que consolida o 

vínculo jurídico estabelecido. Embora a Carteira de Trabalho Digital seja o 

padrão atual, a emissão do contrato de trabalho escrito continua sendo 

uma recomendação técnica indispensável para detalhar condições que 

não constam no registro digital simplificado. Neste documento, devem 

figurar cláusulas sobre o local de trabalho, a possibilidade de 

transferências, o horário de trabalho detalhado, o valor do salário e a forma 

de pagamento. Além do contrato principal, o profissional de DP deve colher 

assinaturas em termos aditivos e declarações importantes, como a opção 

pelo Vale-Transporte, a declaração de encargos de família para fins de 
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Imposto de Renda e o termo de responsabilidade para concessão do 

Salário-Família, quando aplicável conforme a faixa salarial. 

Outro ponto técnico relevante é a formalização da política de benefícios e 

o termo de ciência sobre as normas internas da empresa, como o código 

de ética e as regras de segurança da informação. Com a vigência da Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD), é prudente incluir uma cláusula de 

consentimento ou de ciência sobre o tratamento de dados pessoais do 

colaborador para fins de execução do contrato de trabalho. Todos esses 

documentos devem ser armazenados no prontuário do funcionário, que 

pode ser físico ou eletrônico. A assinatura digital, utilizando certificados 

padrão ICP-Brasil ou assinaturas eletrônicas avançadas conforme a Lei 

14.063/2020, possui plena validade jurídica e agiliza o processo em 

contratações remotas. O encerramento desta etapa ocorre com a entrega 

de uma via de todos os documentos assinados ao trabalhador, cumprindo 

o dever de transparência e garantindo que ambas as partes estejam 

cientes de seus direitos e obrigações contratuais. 

Módulo 2: Documentação Obrigatória e Gestão de Dados 

Aula 2.1 Checklist de Documentos do Colaborador e Dependentes 

A fase de coleta de documentos é um dos momentos de maior 

detalhamento operacional na admissão. O profissional de Departamento 

Pessoal deve operar com um checklist rigoroso para evitar a falta de 

informações que impactarão a folha de pagamento. Os documentos 

essenciais incluem o documento de identidade (RG ou CNH), CPF, 

comprovante de residência atualizado, título de eleitor e o certificado de 

reservista para candidatos do sexo masculino. No caso de profissionais 

que exercem funções regulamentadas, como motoristas, enfermeiros ou 

engenheiros, é obrigatória a apresentação do registro no respectivo 
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conselho de classe e a verificação de sua validade. A falta de um 

documento de habilitação profissional pode caracterizar o exercício ilegal 

da profissão e gerar nulidade no contrato de trabalho. 

Quanto aos dependentes, a documentação é necessária para a concessão 

de direitos específicos. Para filhos até 14 anos, a certidão de nascimento 

e a carteira de vacinação são exigidas para o pagamento do Salário-

Família, enquanto o CPF é obrigatório para todos os dependentes que 

constarão na ficha do Imposto de Renda, independentemente da idade. 

Para fins de convênio médico e seguro de vida, podem ser solicitadas 

certidões de casamento ou declarações de união estável. É importante 

ressaltar que a empresa não pode exigir documentos discriminatórios ou 

desnecessários, como certidões de antecedentes criminais (salvo para 

funções específicas de confiança ou segurança), testes de gravidez ou de 

HIV, sob risco de configurar dano moral e violação de direitos 

fundamentais. A organização metódica desses arquivos é o que garante 

que a base de dados do sistema de RH esteja sempre íntegra e pronta 

para fiscalizações. 

Aula 2.2 Carteira de Trabalho Digital e Anotações Obrigatórias 

A migração da CTPS física para a Carteira de Trabalho Digital, 

regulamentada pela Portaria SEPRT nº 1.065/2019, alterou 

profundamente a rotina de anotações. Atualmente, o número do CPF 

serve como identificação única do trabalhador, e as anotações são feitas 

exclusivamente por meio do envio de eventos ao eSocial. Não existe mais 

a necessidade de o colaborador entregar a "caderneta" física para que a 

empresa carimbe ou escreva dados de admissão. No entanto, o 

profissional de DP deve orientar o novo colaborador sobre como acessar 

o aplicativo da CTPS Digital para conferir se o registro foi efetuado 

corretamente. As informações enviadas, como cargo, remuneração, data 
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de admissão e regime de jornada, aparecerão no aplicativo em até 48 

horas após o processamento pelo governo. 

Tecnicamente, o empregador tem o dever de informar todas as condições 

contratuais no momento da admissão. Caso o trabalhador possua 

anotações em carteiras físicas antigas, estas devem ser preservadas pelo 

empregado como histórico, mas não devem mais receber novas 

anotações pela empresa atual. O sistema digital é alimentado pelo 

cruzamento de dados do CNIS (Cadastro Nacional de Informações 

Sociais), o que torna o processo muito mais transparente para o Ministério 

do Trabalho. Se houver divergência entre o que foi acordado e o que 

aparece na CTPS Digital, o profissional de DP deve realizar a retificação 

no sistema de folha e retransmitir o evento ao eSocial. O domínio desta 

ferramenta é essencial para evitar reclamações trabalhistas baseadas em 

erros de registro e para garantir que o tempo de serviço do colaborador 

seja computado corretamente para fins previdenciários e de FGTS. 

Aula 2.3 Registro de Empregados e Livro/Ficha Digital 

O registro de empregados é uma exigência do Artigo 41 da CLT e deve 

ser mantido em dia pelo empregador. Historicamente, este registro era 

feito em livros físicos ou fichas de papel, que exigiam autenticação prévia 

em órgãos do trabalho. Com a modernização, as empresas podem adotar 

o registro eletrônico de empregados. Para as empresas que utilizam o 

eSocial, a transmissão dos dados de admissão e atualizações 

subsequentes já supre a exigência do registro de empregados, conforme 

disposto na Portaria 671/2021 do Ministério do Trabalho e Emprego. Isso 

significa que o banco de dados do governo passa a ser o espelho oficial 

do quadro de funcionários da empresa, eliminando a necessidade de livros 

físicos que costumavam ser alvos frequentes de multas por falta de 

atualização. 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

No entanto, para fins internos e de auditoria, o sistema de folha de 

pagamento da empresa gera a Ficha de Registro de Empregado. Este 

documento deve conter todos os dados civis do trabalhador, data de 

admissão, cargo, salário, horários, transferências, alterações salariais, 

períodos de férias gozadas e registros de acidentes de trabalho ou 

doenças ocupacionais. Mesmo sendo digital, a ficha de registro deve ser 

mantida acessível para fiscalizações imediatas. O profissional de 

admissão deve garantir que cada campo esteja preenchido conforme a 

realidade; por exemplo, o campo "local de trabalho" deve ser específico, 

especialmente em empresas com múltiplas filiais. O rigor no 

preenchimento do registro evita confusões jurídicas sobre o 

enquadramento sindical e garante a rastreabilidade da vida funcional do 

colaborador dentro da instituição, sendo um documento de prova em 

defesas judiciais. 

Aula 2.4 Proteção de Dados e LGPD no Departamento Pessoal 

A Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018) impõe novos desafios 

técnicos ao processo de admissão, pois o Departamento Pessoal é o setor 

que mais lida com dados pessoais e sensíveis. Dados sensíveis, como 

informações de saúde contidas no exame admissional, origem racial ou 

filiação sindical, exigem um nível de proteção superior. O profissional de 

DP deve coletar apenas os dados estritamente necessários para a 

execução do contrato de trabalho e o cumprimento de obrigações legais. 

Por exemplo, solicitar a religião de um candidato é desnecessário e viola 

a finalidade da coleta, a menos que haja uma justificativa legal específica. 

A transparência é a regra: o colaborador deve ser informado sobre quem 

terá acesso aos seus dados e por quanto tempo eles serão armazenados 

após o fim do vínculo. 
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Na prática, isso exige que o acesso aos prontuários digitais seja restrito 

por senhas e níveis de permissão. Documentos físicos contendo dados 

pessoais não podem ficar expostos em mesas ou armários abertos. Ao 

enviar dados para terceiros, como operadoras de plano de saúde ou 

sindicatos, a empresa deve garantir que esses parceiros também 

cumpram a LGPD. O descarte de documentos de candidatos não 

selecionados ou de ex-funcionários cujos prazos de prescrição expiraram 

deve ser feito via fragmentação, impedindo a recuperação dos dados. O 

profissional de admissão deve estar atento para não compartilhar listas de 

novos funcionários em murais ou canais de comunicação sem o devido 

cuidado com a privacidade. O descumprimento dessas normas pode 

acarretar multas de até 2% do faturamento da empresa, além de danos 

reputacionais irreparáveis. A conformidade com a LGPD no DP não é 

apenas uma questão jurídica, mas de segurança da informação e respeito 

à dignidade do trabalhador. 

Módulo 3: Saúde e Segurança do Trabalho na Admissão 

Aula 3.1 Exame Médico Admissional e o PCMSO 

O exame médico admissional é uma exigência legal prevista no Artigo 168 

da CLT e regulamentada pela Norma Regulamentadora nº 07 (NR-7). 

Tecnicamente, este exame deve ser realizado antes que o trabalhador 

inicie suas atividades, pois sua finalidade é atestar a aptidão física e 

mental do candidato para as funções específicas que irá exercer. O médico 

examinador baseia-se no Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) da empresa, que mapeia os riscos aos quais o 

funcionário estará exposto. Se um cargo exige esforço físico intenso ou 

exposição a ruídos, o PCMSO determinará exames complementares, 

como audiometrias ou testes de esforço, além da avaliação clínica básica. 
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O resultado deste processo é a emissão do Atestado de Saúde 

Ocupacional (ASO). 

O ASO deve conter a identificação do trabalhador, os riscos ocupacionais 

existentes na função, os exames realizados, o nome do médico 

coordenador e a definição clara de "Apto" ou "Inapto". É vedada a 

anotação de diagnósticos médicos no ASO em respeito ao sigilo médico-

paciente. Para o profissional de DP, a via do ASO recebida é o documento 

que autoriza o fechamento da admissão no sistema. É importante notar 

que o exame admissional tem validade técnica para o evento S-2220 do 

eSocial (Monitoramento da Saúde do Trabalhador), que deve ser enviado 

até o dia 15 do mês subsequente à admissão. A contratação de um 

funcionário considerado "inapto" ou sem a realização do exame é uma 

infração grave, que invalida a presunção de boa-fé da empresa em casos 

de futuras doenças ocupacionais ou acidentes de trabalho, gerando ônus 

indenizatórios elevadíssimos. 

Aula 3.2 PGR e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) 

A segurança do trabalho na admissão também envolve o enquadramento 

do colaborador no Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), 

conforme a NR-01. O PGR substituiu o antigo PPRA e é o documento 

técnico que identifica os perigos e avalia os riscos físicos, químicos, 

biológicos e ergonômicos do ambiente de trabalho. No momento da 

admissão, o profissional de DP deve informar ao novo colaborador sobre 

os riscos de seu posto de trabalho e as medidas de controle adotadas pela 

empresa. Essas informações são a base para o preenchimento do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), que hoje é emitido de forma 

eletrônica através do evento S-2240 do eSocial (Condições Ambientais do 

Trabalho - Agentes Nocivos). 
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O PPP eletrônico é fundamental para que o trabalhador tenha prova de 

sua exposição a agentes nocivos para fins de aposentadoria especial junto 

ao INSS. Tecnicamente, o profissional de admissão deve cruzar os dados 

do CBO com as informações fornecidas pelos engenheiros ou técnicos de 

segurança do trabalho. Se o laudo técnico indicar exposição acima dos 

limites de tolerância, a empresa deverá recolher o adicional de RAT (Risco 

Ambiental do Trabalho) e o colaborador poderá ter direito ao adicional de 

insalubridade ou periculosidade. O registro correto dessas condições 

desde o primeiro dia evita que a empresa seja surpreendida por 

fiscalizações que aleguem omissão de agentes nocivos. A gestão 

integrada entre DP e Segurança do Trabalho é o que garante que o 

histórico laboral do funcionário seja construído com fidelidade técnica e 

transparência, protegendo a empresa de futuras contestações 

previdenciárias. 

Aula 3.3 Ordem de Serviço e Integração de Segurança 

A Norma Regulamentadora nº 01 estabelece que o empregador deve 

elaborar ordens de serviço (OS) sobre segurança e saúde no trabalho, 

dando ciência aos empregados. Na admissão, a entrega da OS é um rito 

técnico obrigatório. Este documento deve listar as obrigações do 

trabalhador, as proibições, as punições em caso de descumprimento das 

normas e, principalmente, as instruções para evitar acidentes. O 

colaborador deve assinar um termo de recebimento e compromisso, que 

será anexado ao seu prontuário. A Ordem de Serviço serve como prova 

de que a empresa cumpriu seu dever de informar e instruir, sendo peça-

chave em defesas contra alegações de culpa exclusiva do empregador em 

casos de sinistros. 

A integração de segurança é o treinamento inicial realizado logo após a 

contratação. Nela, o colaborador aprende sobre o uso correto de 
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Equipamentos de Proteção Individual (EPI), rotas de fuga, procedimentos 

de emergência e a localização da CIPA (Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes). O profissional de DP deve controlar a lista de presença e 

os certificados desses treinamentos admissionais, pois certas NRs, como 

a NR-10 (Elétrica) ou NR-35 (Trabalho em Altura), exigem treinamentos 

específicos antes que o funcionário possa sequer acessar a área de 

trabalho. A admissão técnica só está completa quando o funcionário está 

devidamente capacitado para operar com segurança. Ignorar esta etapa é 

expor a vida do trabalhador e a continuidade jurídica da empresa a riscos 

desnecessários e multas pesadas por negligência normativa. 

Aula 3.4 Entrega de EPIs e Ficha de Controle 

Sempre que a função exigir, a empresa é obrigada a fornecer 

gratuitamente Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequados ao 

risco e em perfeito estado de conservação, conforme a NR-06. No ato da 

admissão, o profissional de DP ou o técnico de segurança deve realizar a 

entrega desses equipamentos e registrar o fato na Ficha de Controle de 

EPI. Tecnicamente, esta ficha deve conter o nome do equipamento, o 

número do Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do 

Trabalho, a data de entrega e a assinatura do colaborador. O registro deve 

ser individualizado e atualizado a cada substituição por desgaste ou perda. 

A ficha de EPI é um documento de extrema relevância jurídica. Em uma 

perícia trabalhista de insalubridade, por exemplo, a ausência de registro 

da entrega de protetores auriculares ou luvas com CA válido pode levar à 

condenação da empresa ao pagamento de adicionais retroativos, mesmo 

que a empresa prove que forneceu os itens. O trabalhador, por sua vez, 

assume a obrigação de usar o EPI apenas para a finalidade a que se 

destina e de zelar pela sua guarda. O profissional de admissão deve 

instruir o novo funcionário sobre a importância de assinar a ficha a cada 
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novo recebimento. A gestão rigorosa do CA é vital, pois equipamentos com 

CA vencido são considerados inexistentes perante a fiscalização, tornando 

a proteção tecnicamente nula e a empresa vulnerável a interdições e 

processos indenizatórios. 

Módulo 4: Jornada de Trabalho e Escalas na Admissão 

Aula 4.1 Definição da Jornada Contratual e Limites Legais 

A definição da jornada de trabalho no momento da admissão é um dos 

pontos mais sensíveis do contrato de trabalho. A Constituição Federal 

estabelece, como regra geral, o limite de 8 horas diárias e 44 horas 

semanais. No entanto, o profissional de Departamento Pessoal deve 

analisar se o cargo está sujeito a jornadas especiais previstas em lei ou 

em convenções coletivas, como a dos bancários (6 horas), médicos ou 

teleatendentes. Tecnicamente, o contrato deve especificar o horário de 

entrada, o intervalo para repouso e alimentação (intrajornada) e o horário 

de saída. A Reforma Trabalhista permitiu a negociação do intervalo 

intrajornada para o mínimo de 30 minutos, desde que previsto em acordo 

ou convenção coletiva, o que deve ser claramente anotado no contrato e 

no sistema de ponto. 

Existem também as jornadas parciais, que não podem exceder 30 horas 

semanais sem horas extras, ou 26 horas semanais com possibilidade de 

até 6 horas extras. O auxiliar de admissão deve configurar o sistema de 

folha de acordo com essas limitações para evitar que o cálculo de horas 

extras e DSR (Descanso Semanal Remunerado) seja feito de forma 

incorreta. É importante lembrar que o intervalo entre duas jornadas de 

trabalho (interjornada) deve ser de, no mínimo, 11 horas consecutivas. O 

planejamento correto da jornada evita o pagamento desnecessário de 

horas extras e protege a saúde física do trabalhador, prevenindo a fadiga 
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crônica. A clareza na definição dos horários desde o primeiro dia evita mal-

entendidos e assegura que a empresa tenha o respaldo legal para exigir o 

cumprimento da carga horária contratada. 

Aula 4.2 Escalas de Revezamento e Descanso Semanal 

Em empresas que operam de forma ininterrupta, como hospitais, hotéis e 

indústrias, a admissão exige a definição técnica da escala de 

revezamento. A escala mais comum é a 6x1 (seis dias de trabalho para 

um de descanso), mas existem variações como a 5x1, 5x2 ou a jornada 

de 12x36 (doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso). A jornada 

12x36, após a Reforma de 2017, pode ser pactuada mediante acordo 

individual escrito, mas o profissional de DP deve verificar se a CCT da 

categoria permite ou impõe condições específicas para essa modalidade. 

O Descanso Semanal Remunerado (DSR) deve coincidir 

preferencialmente com o domingo, mas nas escalas de revezamento, deve 

haver uma escala mensal de folgas que garanta ao menos um domingo de 

descanso a cada período de tempo definido por lei ou norma coletiva. 

Tecnicamente, o auxiliar de admissão deve inserir o colaborador na "letra" 

ou "grupo" da escala correspondente no sistema de gestão de ponto. Erros 

na configuração da folga podem gerar o pagamento de feriados e 

domingos trabalhados em dobro. No caso das mulheres, o Artigo 386 da 

CLT exige uma escala de revezamento quinzenal para o descanso 

dominical, o que exige atenção redobrada do DP. Além disso, o 

profissional deve estar ciente de que o DSR é um direito remunerado; o 

valor do descanso já está incluso no salário do mensalista, mas deve ser 

calculado à parte para horistas e comissionistas. A organização 

transparente das escalas de trabalho transmite profissionalismo e permite 

que o novo funcionário planeje sua vida pessoal, reduzindo o absenteísmo 

e aumentando o engajamento com a organização. 
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Aula 4.3 Acordo de Prorrogação e Banco de Horas 

No ato da admissão, é prática técnica recomendável a assinatura de um 

Acordo Individual de Prorrogação de Horas. Este documento autoriza a 

empresa a solicitar que o funcionário trabalhe além da jornada normal, 

respeitando o limite legal de até 2 horas suplementares por dia, conforme 

o Artigo 59 da CLT. Sem este acordo escrito, a exigência de horas extras 

pode ser considerada abusiva. O profissional de DP deve explicar ao 

colaborador que as horas extras serão pagas com o adicional mínimo de 

50%, ou o percentual superior estabelecido pela convenção coletiva da 

categoria. O controle rigoroso dessas horas será feito por meio do registro 

de ponto, que é obrigatório para estabelecimentos com mais de 20 

trabalhadores. 

Outra ferramenta de gestão de jornada é o Banco de Horas. Após a 

Reforma Trabalhista, o banco de horas pode ser pactuado por acordo 

individual escrito, desde que a compensação ocorra no período máximo 

de seis meses. Se o prazo de compensação for de até um ano, o acordo 

deve ser obrigatoriamente via sindicato. Na admissão, se a empresa adota 

esse sistema, o colaborador deve assinar o termo de adesão ao banco de 

horas, onde constarão as regras de crédito e débito de horas. O DP deve 

monitorar o saldo do banco para evitar acúmulos excessivos que onerem 

o caixa da empresa no momento da rescisão, onde as horas não 

compensadas devem ser pagas como extras. O uso estratégico do banco 

de horas permite flexibilidade operacional e redução de custos com folha 

de pagamento, desde que gerido com precisão técnica e transparência. 

Aula 4.4 Meios de Registro de Ponto e Portaria 671/2021 

A formalização da admissão inclui a instrução do funcionário sobre o 

método de registro de ponto adotado pela empresa. A Portaria 671/2021 
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do MTE é a norma técnica que disciplina os Registradores Eletrônicos de 

Ponto (REP). Existem três tipos principais: o REP-C (convencional, relógio 

fixo na parede), o REP-A (conjunto de equipamentos e programas para 

registro via softwares de gestão) e o REP-P (coletor de marcações que 

utiliza programas em nuvem e aplicativos). O profissional de DP deve 

garantir que o sistema escolhido emita o comprovante de registro do 

trabalhador e que o software de tratamento de ponto gere o Arquivo 

Eletrônico de Jornada (AEJ), que substituiu os antigos formatos AFDT e 

ACJEF. 

Tecnicamente, o auxiliar de admissão deve cadastrar a biometria, o cartão 

magnético ou a senha do novo colaborador no sistema. É proibida por lei 

a marcação "britânica" (horários rigorosamente iguais todos os dias, sem 

variações de minutos), pois registros sem variações de tempo são 

considerados inválidos pela Justiça do Trabalho (Súmula 338 do TST). O 

funcionário deve ser orientado a registrar todas as entradas e saídas, 

inclusive os intervalos para refeição. O controle de ponto é o documento 

mestre para o cálculo da remuneração; qualquer falha no treinamento do 

funcionário sobre como bater o ponto resultará em erros na folha de 

pagamento e possíveis reclamações trabalhistas. O rigor tecnológico no 

controle de jornada é a maior proteção da empresa contra pedidos de 

horas extras indevidas e garante a justiça na remuneração do tempo 

efetivamente trabalhado. 

Módulo 5: Configuração de Cargos, Salários e CBO 

Aula 5.1 Estrutura de Cargos e a Classificação Brasileira de 

Ocupações (CBO) 

No processo de admissão, a definição do cargo não é apenas uma escolha 

nominal, mas uma classificação técnica com implicações legais e 
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estatísticas. O profissional de Departamento Pessoal deve consultar a 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), mantida pelo Ministério do 

Trabalho. A CBO organiza e descreve as atividades exercidas por todos 

os trabalhadores do país. Cada cargo possui um código numérico 

específico que deve ser obrigatoriamente informado no eSocial e na 

Carteira de Trabalho Digital. A escolha incorreta do código CBO pode 

gerar inconsistências previdenciárias, erros no enquadramento sindical e 

até problemas para o trabalhador no momento de requerer o seguro-

desemprego ou aposentadoria. 

Tecnicamente, a descrição do cargo na ficha de registro deve ser 

compatível com as funções descritas na CBO. Por exemplo, se um 

funcionário é contratado como "Auxiliar Administrativo" (CBO 4110-05), 

suas atividades devem estar limitadas ao suporte administrativo. Se ele 

exercer funções de gerência sob este título, a empresa pode sofrer 

processos por desvio ou acúmulo de função. O auxiliar de admissão deve 

trabalhar em conjunto com o setor de Cargos e Salários para garantir que 

a estrutura hierárquica respeite o princípio da isonomia salarial previsto no 

Artigo 461 da CLT: para funções idênticas, prestadas ao mesmo 

empregador, na mesma localidade, deve corresponder igual salário, sem 

distinção de sexo, etnia ou nacionalidade. A organização técnica da tabela 

de cargos é o que sustenta a equidade interna e a segurança jurídica da 

política remuneratória da organização. 

Aula 5.2 Composição da Remuneração: Salário Base e Adicionais 

A configuração da remuneração na admissão vai além do valor nominal do 

salário base. O profissional de DP deve detalhar no sistema e no contrato 

as diferentes verbas que compõem o ganho do trabalhador. O salário pode 

ser fixado por unidade de tempo (hora, dia, mês) ou por unidade de obra 

(comissões, peças). Além do salário fixo, devem ser configurados os 
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adicionais legais quando houver exposição a riscos ou condições 

especiais. O adicional de insalubridade, por exemplo, incide sobre o 

salário mínimo (salvo previsão em CCT sobre o salário base) e possui três 

graus: 10%, 20% ou 40%. Já o adicional de periculosidade é fixo em 30% 

sobre o salário base do trabalhador, sem os acréscimos de outros 

adicionais ou prêmios. 

Outros adicionais comuns são o Adicional Noturno (mínimo de 20% sobre 

a hora diurna para trabalho entre 22h e 5h) e o adicional de transferência. 

Tecnicamente, é vital que esses adicionais sejam lançados em rubricas 

separadas no sistema de folha e informados corretamente ao eSocial. 

Verbas como prêmios por desempenho, após a Reforma de 2017, 

possuem natureza indenizatória e não integram a base de cálculo de 

encargos trabalhistas e previdenciários, desde que pagos em 

conformidade com o Artigo 457 da CLT. O profissional de admissão deve 

ter um conhecimento profundo sobre a natureza jurídica de cada verba 

(salarial versus indenizatória) para realizar as configurações tributárias 

corretas, garantindo que o custo total da contratação esteja provisionado 

e que os impostos sejam recolhidos com exatidão, evitando multas e 

autuações fiscais. 

Aula 5.3 Enquadramento Sindical e Contribuições 

O enquadramento sindical é definido, via de regra, pela atividade 

preponderante do empregador, conforme os Artigos 570 e seguintes da 

CLT. Na admissão, o profissional de DP deve identificar corretamente a 

qual sindicato patronal a empresa pertence e, consequentemente, qual o 

sindicato profissional que representa os trabalhadores. Este 

enquadramento dita o piso salarial (salário mínimo da categoria), o valor 

de benefícios como vale-refeição e as regras de estabilidade. Erros no 

enquadramento sindical podem levar ao pagamento incorreto de salários 
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abaixo do piso, gerando diferenças salariais retroativas com correções 

monetárias em eventuais processos judiciais. Existem categorias 

diferenciadas (como motoristas e secretárias) que possuem sindicatos 

próprios independentemente da atividade principal da empresa, o que 

exige atenção técnica redobrada. 

Com a Reforma Trabalhista, a contribuição sindical tornou-se facultativa e 

depende de autorização prévia, voluntária e expressa do trabalhador por 

escrito. Na admissão, o colaborador pode ser informado sobre a existência 

da contribuição e decidir se deseja ou não autorizar o desconto anual. O 

profissional de DP deve coletar e arquivar as cartas de oposição ou de 

autorização, pois o desconto indevido sem anuência explícita é passível 

de devolução e punição administrativa. É importante distinguir a 

contribuição sindical da contribuição assistencial ou confederativa, que 

possuem regras próprias estabelecidas em assembleias sindicais. O 

domínio técnico das normas coletivas vigentes permite que a admissão 

seja feita dentro dos parâmetros de custo e benefícios acordados pela 

categoria, mantendo a empresa em conformidade com as relações 

coletivas de trabalho. 

Aula 5.4 Salário-Família e Quotas de Dependentes 

O Salário-Família é um benefício previdenciário pago pela empresa ao 

empregado de baixa renda, que é posteriormente compensado nos 

encargos mensais. Na admissão, o profissional de DP deve verificar se o 

salário bruto do colaborador está dentro do limite estabelecido anualmente 

pela Previdência Social. Para ter direito ao benefício, o trabalhador deve 

apresentar a certidão de nascimento de filhos ou equiparados (enteados 

ou tutelados) de até 14 anos de idade, ou filhos inválidos de qualquer 

idade. O pagamento é feito por cota, ou seja, um valor fixo por cada filho 

que atenda aos requisitos legais. Tecnicamente, para que o pagamento 
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seja mantido, o colaborador deve apresentar anualmente o comprovante 

de frequência escolar e semestralmente a caderneta de vacinação (para 

crianças de até 6 anos). 

O auxiliar de admissão deve colher a assinatura do colaborador no Termo 

de Responsabilidade do Salário-Família, no qual ele se compromete a 

informar qualquer alteração na condição de seus dependentes. No sistema 

de folha, é essencial cadastrar o dependente vinculando-o à rubrica 

específica do benefício. A falta de documentação comprobatória ou a 

manutenção do pagamento para filhos que ultrapassaram a idade limite 

gera glosas por parte da Receita Federal no momento da compensação 

das guias de INSS (DCTFWeb). O domínio técnico deste processo garante 

que o trabalhador receba o auxílio a que tem direito e que a empresa 

realize o repasse de valores públicos com a devida segurança documental, 

evitando prejuízos financeiros por erros cadastrais básicos. 

Módulo 6: Gestão de Benefícios na Contratação 

Aula 6.1 Vale-Transporte: Regras, Opção e Cálculo 

O Vale-Transporte (VT) é um benefício obrigatório, instituído pela Lei 

7.418/85, destinado ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa 

através do sistema de transporte coletivo público. No ato da admissão, o 

profissional de Departamento Pessoal deve fornecer ao novo colaborador 

o formulário de "Opção de Vale-Transporte". Neste documento, o 

trabalhador deve informar o seu endereço residencial, os meios de 

transporte que utilizará e a quantidade de passagens diárias necessárias. 

Se o colaborador optar pelo benefício, a empresa fica autorizada a 

descontar até 6% do seu salário base na folha de pagamento. Caso o 

custo do transporte seja inferior a 6%, o desconto deve ser limitado ao 

valor real das passagens fornecidas. 
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Tecnicamente, o DP deve validar se o trajeto informado é compatível com 

a jornada de trabalho e se a empresa fornece transporte próprio, o que 

desobrigaria o fornecimento de VT. O benefício deve ser entregue de 

forma antecipada para o uso no mês subsequente. Se o trabalhador optar 

por não receber o VT (por exemplo, por utilizar veículo próprio), ele deve 

assinar a declaração de renúncia ao benefício, o que isenta a empresa de 

qualquer responsabilidade sobre seu deslocamento. É proibido por lei o 

pagamento do VT em dinheiro, salvo em condições excepcionalíssimas 

previstas em CCT, pois o pagamento em pecúnia altera a natureza do 

benefício para salarial, incidindo encargos sociais. A gestão técnica do VT 

envolve o controle de saldos nos cartões de transporte e a atualização das 

tarifas municipais ou intermunicipais, garantindo a mobilidade do 

colaborador com o menor custo operacional possível para a organização. 

Aula 6.2 Vale-Refeição e Alimentação (PAT) 

Diferente do Vale-Transporte, o fornecimento de alimentação (através de 

refeitório próprio) ou de tíquetes (refeição ou alimentação) não é uma 

obrigação universal da CLT, mas geralmente é estabelecido por 

Convenção Coletiva de Trabalho. Ao configurar este benefício na 

admissão, o profissional de DP deve verificar se a empresa está inscrita 

no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). A inscrição no PAT 

permite que os valores gastos com alimentação não tenham natureza 

salarial, ou seja, não incidam INSS e FGTS sobre eles, além de 

proporcionar incentivos fiscais em empresas tributadas pelo Lucro Real. 

Sem a inscrição no PAT ou previsão em CCT, o fornecimento habitual de 

alimentação pode ser considerado "salário in natura". 

Na admissão, o colaborador deve ser informado sobre o valor do benefício 

e se haverá desconto em folha. A lei permite o desconto de até 20% do 

custo do benefício do salário do empregado, mas muitas CCTs 
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estabelecem percentuais ou valores fixos de desconto muito inferiores. O 

DP deve cadastrar o colaborador na operadora de cartões de benefícios e 

garantir a entrega do cartão físico no primeiro dia de trabalho. A distinção 

entre Vale-Refeição (para consumo em restaurantes durante o intervalo) 

e Vale-Alimentação (para compras em supermercados) deve ser clara 

para o colaborador. A gestão correta desses benefícios é uma das 

ferramentas de atratividade e retenção mais eficazes, exigindo do 

profissional de DP uma conferência rigorosa das faturas e dos créditos 

disponibilizados, evitando erros que gerem insatisfação ou reclamações 

administrativas por parte do trabalhador. 

Aula 6.3 Plano de Saúde, Odontológico e Seguro de Vida 

Benefícios como planos de saúde e odontológicos são considerados 

benefícios indiretos e, quando oferecidos, devem seguir regras de 

elegibilidade claras para evitar alegações de discriminação. No processo 

de admissão, o profissional de DP deve apresentar as opções de planos 

disponíveis, as tabelas de coparticipação e os prazos de carência. O 

colaborador deve assinar um termo de adesão ou de recusa. Se optar pela 

adesão, é necessário coletar os dados dos dependentes e as declarações 

de saúde exigidas pela operadora. Tecnicamente, o DP deve configurar 

no sistema de folha o desconto da parcela do colaborador, observando se 

o plano é subsidiado total ou parcialmente pela empresa. 

O Seguro de Vida em grupo é frequentemente obrigatório por força de 

Convenção Coletiva, especialmente em setores como construção civil e 

serviços. O custo pode ser totalmente da empresa ou compartilhado. Na 

admissão, o colaborador deve preencher o formulário de designação de 

beneficiários, informando quem receberá a indenização em caso de 

sinistro. O DP deve manter estes registros atualizados e arquivados com 

segurança. É importante lembrar que, conforme o Artigo 458 da CLT, o 
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valor gasto pela empresa com assistência médica e seguro de vida não 

integra o salário para nenhum efeito legal. A gestão técnica desses 

benefícios exige um controle rigoroso de inclusões e exclusões mensais 

junto às seguradoras e operadoras, garantindo que o colaborador e seus 

familiares estejam cobertos desde o primeiro dia de vigência contratual, 

mitigando riscos de responsabilidade civil da empresa em casos de 

doenças ou acidentes. 

Aula 6.4 Gestão de Benefícios Flexíveis e Cashback 

Com a modernização das relações de trabalho, muitas empresas adotam 

o modelo de benefícios flexíveis, onde o colaborador recebe uma 

quantidade de pontos ou um valor fixo em um cartão multibenefícios e 

decide como distribuir entre alimentação, saúde, educação ou mobilidade. 

Na admissão, o profissional de DP deve explicar as regras de uso e os 

limites de transferência entre categorias, respeitando as exigências do 

PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador) que proíbe o uso de saldo 

de alimentação para fins diversos. Tecnicamente, a configuração desse 

sistema exige uma integração via API entre o software de folha de 

pagamento e a plataforma de benefícios. 

O papel do DP é monitorar se os benefícios flexíveis estão sendo utilizados 

conforme a legislação vigente (Decreto 10.854/2021), que trouxe novas 

regras sobre o arranjo de pagamento e a interoperabilidade de benefícios. 

O profissional deve orientar o novo colaborador sobre a impossibilidade de 

saque do saldo em dinheiro, o que descaracterizaria o benefício e geraria 

incidência de impostos. A gestão de benefícios flexíveis exige um perfil de 

RH mais analítico, capaz de avaliar o uso médio da equipe e sugerir 

ajustes nas parcerias com fornecedores. A transparência no detalhamento 

desses créditos no contracheque é fundamental para a segurança jurídica, 

comprovando que a empresa cumpre as obrigações da CCT de forma 
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moderna e adaptada às necessidades individuais do trabalhador 

contemporâneo, aumentando o engajamento e o valor percebido da 

compensação total. 

Módulo 7: Operacionalização de Sistemas e eSocial 

Aula 7.1 Qualificação Cadastral e Cadastro de PIS/NIS 

A Qualificação Cadastral é o primeiro passo técnico obrigatório antes de 

qualquer transmissão de dados de admissão para o governo. O 

profissional de Departamento Pessoal deve utilizar a ferramenta de 

Consulta de Qualificação Cadastral (CQC) no portal do eSocial. Este 

sistema verifica se os dados de nome, data de nascimento e CPF 

informados pela empresa coincidem com a base da Receita Federal e se 

o NIS (PIS/PASEP/NIT) está vinculado corretamente ao CPF na base da 

Caixa Econômica e Previdência Social. Se houver o status "Inconsistente", 

o colaborador deve ser orientado a procurar os órgãos competentes para 

regularizar seus dados antes que a admissão possa ser processada. Sem 

a qualificação positiva, o arquivo de admissão será rejeitado pelo governo. 

Embora o PIS não seja mais um campo obrigatório no evento S-2200 para 

novos trabalhadores (que usam apenas o CPF como chave), ele ainda é 

fundamental para o pagamento do Abono Salarial e para a gestão de 

contas antigas de FGTS. Se o colaborador nunca trabalhou com carteira 

assinada, o sistema de folha ou o portal da Caixa permite realizar o 

cadastramento do primeiro NIS. O profissional de DP deve documentar o 

número gerado e vinculá-lo ao prontuário do colaborador. A precisão nesta 

etapa evita "erros de paralelismo" ou duplicidade de contas no CNIS, 

garantindo que o tempo de contribuição previdenciária e os depósitos de 

FGTS do trabalhador sejam direcionados corretamente, prevenindo 
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transtornos futuros para o colaborador no momento da aposentadoria ou 

do saque-aniversário/rescisão. 

Aula 7.2 O Evento S-2200: Preenchimento e Prazos 

O evento S-2200 é o arquivo eletrônico mais completo do processo de 

admissão, consolidando os dados civis, contratuais e de saúde do 

trabalhador. Tecnicamente, o profissional de DP deve preencher campos 

como: matrícula (única dentro da empresa), grupo de categoria (ex: 101 

para empregado geral), CBO, regime de jornada, valor e periodicidade do 

salário, endereço do local de trabalho e informações de PCD (Pessoa com 

Deficiência) quando houver. O prazo de envio é até o dia anterior ao início 

do trabalho. O envio fora do prazo deixa a empresa em situação de 

irregularidade, passível de multa administrativa imediata, uma vez que o 

sistema do Ministério do Trabalho detecta o atraso automaticamente. 

Um detalhe técnico importante no S-2200 é a informação sobre a 

"natureza da atividade" (urbana/rural) e o "tipo de regime previdenciário". 

Se o colaborador tiver mais de um vínculo empregatício, isso também deve 

ser sinalizado para evitar o recolhimento de INSS acima do teto máximo. 

O profissional de DP deve conferir o recibo de entrega gerado pelo eSocial; 

o número do recibo é a prova legal de que o registro foi aceito. Em caso 

de erro, o evento deve ser retificado via evento S-2200 de alteração ou 

excluído e reenviado se o erro for na chave do arquivo. A maestria no 

preenchimento deste evento garante que a Carteira de Trabalho Digital do 

funcionário seja gerada corretamente, refletindo a transparência e a 

eficiência do setor de admissão perante os órgãos de controle. 

Aula 7.3 Configuração de Rubricas e Tributação na Admissão 

A configuração de rubricas no sistema de folha de pagamento é a base 

para o cálculo correto dos impostos e encargos sobre a remuneração do 
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novo colaborador. Cada verba paga ou descontada deve estar vinculada 

a um código de incidência do eSocial e da Receita Federal. Na admissão, 

o profissional de DP deve configurar o salário base com incidência para 

INSS, FGTS e IRRF. Se o cargo prevê adicionais como insalubridade ou 

periculosidade, as rubricas específicas também devem ser configuradas 

para incidir encargos sociais, uma vez que possuem natureza salarial 

conforme a Súmula 139 do TST e a legislação previdenciária. 

Atenção especial deve ser dada às verbas indenizatórias, como o Vale-

Transporte e o Salário-Família, que não devem ter incidência de encargos. 

Se a empresa paga prêmios ou abonos por desempenho, deve-se 

observar a regra do Artigo 457 da CLT para garantir que não haja 

incidência tributária indevida, reduzindo o custo da folha. O profissional de 

DP deve realizar um "teste de cálculo" simulando a primeira folha de 

pagamento do colaborador para verificar se o sistema está arredondando 

corretamente os descontos e se as alíquotas progressivas de INSS e IRRF 

estão sendo aplicadas conforme as tabelas vigentes. A configuração 

técnica correta das rubricas na admissão é o que evita o pagamento de 

impostos a maior (gerando prejuízo à empresa) ou a menor (gerando 

passivos fiscais e multas por sonegação previdenciária). 

Aula 7.4 FGTS Digital e Conectividade Social 

O FGTS Digital é a nova plataforma que utiliza os dados do eSocial para 

a geração das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. Com a sua implementação, o profissional de DP não precisa mais 

utilizar o antigo sistema SEFIP/GFIP para a geração da guia mensal 

(GRFGTS). No ato da admissão, a correta informação da data de opção 

pelo FGTS e dos dados da conta bancária para fins de processamento é 

vital. O recolhimento de 8% sobre a remuneração bruta do colaborador 

deve ser feito através de guia emitida pelo portal do FGTS Digital, 
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utilizando o PIX como meio de pagamento obrigatório, o que garante a 

individualização imediata do saldo na conta do trabalhador. 

Para processos de admissão que envolvem transferências de 

colaboradores entre empresas do mesmo grupo econômico (sucessão 

trabalhista), ainda pode ser necessário o uso da Conectividade Social da 

Caixa para a unificação de contas e movimentação de saldos antigos. O 

profissional de admissão deve saber gerenciar o Certificado Digital da 

empresa para acessar esses portais. É técnico e fundamental verificar se 

o cadastro do funcionário na Caixa Econômica Federal foi atualizado com 

o novo vínculo. A gestão eficiente do FGTS na admissão assegura que o 

trabalhador tenha seu patrimônio protegido e que a empresa cumpra sua 

obrigação social de forma ágil, aproveitando a automação do FGTS Digital 

para reduzir o tempo gasto com burocracias bancárias e focar na 

qualidade da gestão de dados. 

Módulo 8: Onboarding, Integração e Cultura 

Aula 8.1 Onboarding Estratégico e Boas-Vindas 

O onboarding é o processo técnico e social de integração do novo 

colaborador à organização, indo muito além da mera entrega de 

documentos. Um onboarding estratégico começa antes mesmo do 

primeiro dia, com o envio de um e-mail de boas-vindas contendo 

informações logísticas sobre o acesso à empresa, dress code e a agenda 

da primeira semana. No primeiro dia, o profissional de DP ou o RH deve 

apresentar o espaço físico, as ferramentas de trabalho e, 

preferencialmente, designar um "buddy" ou mentor para auxiliar nas 

dúvidas cotidianas. O objetivo técnico é reduzir a curva de aprendizado e 

aumentar a retenção de talentos, uma vez que estudos indicam que as 
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primeiras semanas são decisivas para a permanência do profissional na 

empresa. 

Durante o onboarding, deve ser feita a entrega do kit de boas-vindas, que 

pode incluir crachá, materiais de escritório e dispositivos de tecnologia 

necessários. É o momento de colher as últimas assinaturas em termos de 

responsabilidade por equipamentos (notebooks, celulares corporativos) e 

senhas de acesso. O profissional de admissão deve garantir que o 

colaborador se sinta acolhido e informado sobre a missão, visão e valores 

da empresa. A sistematização deste processo cria uma percepção de 

organização e seriedade, reforçando a marca empregadora (employer 

branding). O sucesso do onboarding é medido pela rapidez com que o 

novo colaborador se sente integrado e capaz de entregar os resultados 

esperados para sua função, transformando a contratação em um 

investimento produtivo e harmonioso. 

Aula 8.2 Manual do Colaborador e Políticas Internas 

O Manual do Colaborador é o documento técnico que consolida as regras 

de convivência, direitos e deveres dentro da organização. Na admissão, a 

entrega e a explicação deste manual são fundamentais para o alinhamento 

de expectativas. O conteúdo deve abranger normas sobre vestimenta, 

política de reembolso de despesas, regras para uso de internet e redes 

sociais no ambiente de trabalho, critérios para promoções e o 

funcionamento dos canais de denúncia (compliance). O colaborador deve 

assinar um termo de recebimento e ciência, que possui valor jurídico para 

justificar medidas disciplinares (advertências, suspensões ou demissão 

por justa causa) em caso de violação das normas estabelecidas. 

Tecnicamente, o manual deve estar em conformidade com a legislação 

trabalhista vigente e com a Convenção Coletiva da categoria. O 
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profissional de admissão deve destacar cláusulas importantes, como a 

política de horas extras e os procedimentos em caso de faltas ou atrasos 

(apresentação de atestados médicos). A clareza das políticas internas 

reduz conflitos interpessoais e dúvidas recorrentes no DP. Além do 

manual, a empresa pode apresentar sua Política de Segurança da 

Informação, essencial em cargos que lidam com dados confidenciais. A 

formalização desse conhecimento desde o primeiro dia protege a empresa 

contra alegações de desconhecimento das regras e estabelece um padrão 

de conduta que preserva o ambiente profissional e a integridade da 

operação empresarial. 

Aula 8.3 Avaliação do Período de Experiência 

O período de experiência é uma fase probatória técnica onde o 

desempenho, a atitude e a adequação cultural do novo colaborador são 

monitorados de perto. O profissional de Departamento Pessoal deve 

gerenciar os prazos de vencimento dos contratos de experiência (ex: 45 

ou 90 dias) e disparar alertas para os gestores de área realizarem a 

avaliação formal. A avaliação de experiência deve ser baseada em 

critérios objetivos: qualidade técnica das entregas, pontualidade, 

relacionamento em equipe e cumprimento de metas. O DP fornece o 

formulário de avaliação e colhe os feedbacks para decidir pela efetivação 

ou pelo desligamento ao término do contrato. 

Se o colaborador for efetivado, não é necessário fazer nenhuma anotação 

na CTPS, pois o contrato apenas se torna por prazo indeterminado. Caso 

a empresa decida não continuar com o funcionário, o desligamento deve 

ocorrer exatamente na data de término do contrato para evitar o 

pagamento de aviso prévio indenizado. O profissional de DP deve orientar 

o gestor sobre a importância do feedback construtivo, mesmo em casos 

de demissão. Se houver rescisão antecipada pelo empregador (cláusula 
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assecuratória do Artigo 481 da CLT), as regras mudam e o processo torna-

se mais oneroso. A gestão técnica do período de experiência é vital para 

garantir que a empresa mantenha apenas profissionais alinhados ao seu 

padrão de excelência, otimizando o investimento em capital humano e 

reduzindo a rotatividade (turnover). 

Aula 8.4 Ética, Compliance e Canal de Denúncias 

A última etapa da admissão técnica envolve a integração do colaborador 

ao Programa de Compliance e Ética da organização. O profissional de 

admissão deve apresentar o Código de Conduta e explicar a importância 

da integridade nas relações comerciais e internas. É fundamental que o 

novo funcionário conheça os canais de denúncia anônimos disponíveis 

para relatar casos de assédio, corrupção ou violações éticas. A adesão 

formal ao código de ética reforça a cultura de transparência e protege a 

empresa contra riscos reputacionais e legais decorrentes de atos ilícitos 

praticados por seus colaboradores, conforme previsto na Lei 

Anticorrupção (Lei 12.846/2013). 

Tecnicamente, o DP deve registrar que o treinamento de compliance foi 

realizado, anexando o certificado ao prontuário. Em setores altamente 

regulados, como o financeiro ou farmacêutico, o treinamento de 

conformidade é uma exigência de auditoria externa. O profissional de 

admissão atua como o primeiro exemplo de ética da empresa, tratando os 

dados do novo funcionário com respeito e seguindo rigorosamente as leis 

trabalhistas. A promoção de um ambiente de trabalho ético desde a 

contratação atrai profissionais de alto nível e cria um clima de confiança 

mútua. Ao finalizar os 8 módulos, o auxiliar de admissão está capacitado 

não apenas para preencher formulários, mas para ser um agente 

estratégico que garante a saúde jurídica, a segurança tecnológica e o 

sucesso humano da organização no mercado competitivo. 
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Fontes de referência sugeridas para estudos complementares 

 Portal do eSocial (gov.br/esocial): Manuais de Orientação (MOS) 

e Perguntas Frequentes sobre admissão e eventos de SST. 

 Planalto.gov.br (Legislação): Consulta integral à CLT (Decreto-Lei 

5.452/43) e Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/18). 

 Ministério do Trabalho e Emprego: Portarias sobre registro 

eletrônico de empregados e Normas Regulamentadoras (NRs) 

atualizadas. 

 CBO (Classificação Brasileira de Ocupações): Portal oficial para 

busca de títulos e descrições de cargos (mtecbo.gov.br). 

 Sebrae: Manuais de gestão de pessoas, onboarding e cálculos de 

custos de contratação. 

 CFC/CRC e OAB: Artigos técnicos sobre conformidade tributária e 

previdenciária na folha de pagamento. 

 

 


